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LEI Nº 2.409 DE 14 DE ABRIL DE 2023.   

 

Revoga a Lei Municipal nº 2.103, 
de 11 de julho de 2018. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no 

uso de suas atribuições legais,  
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º -  Fica revogada a Lei Municipal nº 2.103, de 11 de julho de 2.018, que 
dá denominação do prédio conhecido como CIEP e dá outras providencias.  
 

Art. 2 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 14 de abril de 2023. 
 
 
 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito  

 
Alexandre Quintella Gama 
Procurador Geral do Município 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 


